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PORTARIA COREN-AL Nº. 136/2023 DE 11 DE MAIO DE 2023. 

 

                             O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE 

ALAGOAS, juntamente com o Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conferidas na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, bem como pelo Regimento 

Interno do Regional, aprovado pela Decisão COREN-AL nº 025/2012 de 24 de setembro de 

2012, homologado pela Decisão COFEN nº 026/2013, de 15 de março de 2013, decide: 

 

Resolve:  

        Art. 1º - Designar para palestrar na Semana da Enfermagem Alagoana 2023 

(SENFA 2023), que ocorrerá do dia 12 de maio ao dia 19 de maio, os enfermeiros 

colaboradores abaixo relacionados:  

COLABORADOR (A) DIAS 

Enfª Ana Carolina Correia  12 de maio 

Enfª Pollyana Roberta Aguiar de Oliveira 12 de maio 

Enfª Juliana Santos da Silva 12 de maio 

Enfª Eleide Batista Ferreira 12 de maio 

Enfª Lígia Passos Bezerra Santos 12 de maio 

Enfª Laysa Miranda 12 de maio 

Enfª Lídia Santos da Silva 12 de maio 

Enfª Karla Regina Costa Rocha 12 de maio 

Enf° Frederico Enrique Lima Vieira 12 de maio 

Enfª Renata Cristina de Almeida Silva 12 de maio 

Emfª Luciana de Oliveira Albuquerque 12 de maio 

Enf° Renné Cosmo da Costa 12 e 16 de maio  

Enfª Dannyelly Dayane Alves da Silva Costa 15 e 16 de maio 

Enfª Giselle Carlos Santos Brandão Monte 15 de maio 

Enf°. Wbiratan de Lima Souza 17 e 18 de maio 

Enf° Heubert de Lima Guimarães 19 de maio 

Enfª Danielle Guedes Souza 19 de maio 
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                         Art.2º - Para esta atividade, os colaboradores referidos no artigo 1°, farão jus 

à percepção de auxílio representação, segundo as normas e critérios estabelecidos na Decisão 

COREN/AL n°046/2023.  

                         Art.3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Maceió-AL, 11 de maio de 2023. 

 

 

                                  
Renné Cosmo da Costa 

COREN/AL N.º 371396-ENF 

Presidente 

Paulo Jorge Torres Guimarães Silva 

COREN-AL Nº 205404-ENF 

Secretário 

 

 

                                              . 

                                  


